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ESTAOO 011: MATO-GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEG,SLATIVA 

LEI Ng 25 DE DEZEllBRO IIB 1 948 
• 

A bre O crédito da quantia de Cr$ 
290.000,00 suplementar à diversas 
signações do vigente or~ento • 

• • 
con.. 

o PRESIDENTE m ASSEMBLÉIA LEGISIATIVA DO ESTl\DO DE 
MA TO GROSSO usandO da s atribuições que lhe confere o 1 tem VII, 1,2 

tra a aa Constituição do Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estadb de 
Mato Grosso decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 _ Fica O Poder Executivo autorizado a ab:l!:I!: 

no corrente exercício "o neeessário crédito suplementar às cons~ 

ções seguintes do prçamento atual, na importância 6etal de Cri ••• 
290.000,00 (duzentos e novenua mil cruzeiros): 

45.2•1 - •............•.... " .Crf 6.000,00 
45.4.0 - •••••••••••••••••••••• 20.000,00 
51.,.2 - ••••••••••••••••••••• 1.000,00 
51.,., - ••••••••••••••••••••• 220.000,00 
51.,.4 - •..•............ ~ .... 5.000,00 
51.,.0 - ••••••••••••••••••••• 25.000.00 
51.4.2 - ••••••••••••••••••••• ,.000,00 

51.4.4 - ••••••••••••••••••••• 6.000,00 

'l'ot9.1 •••••••••••••••••••••••• Cr~ 290.000,00 

Artigo 2g _ O valôr do presente crédito será coberto 

com os recursos provem entes dã. operação realizada no_ Banco do 
Brasil em 5 de Fevereiro de 1 946, baseado na Lei mg 05, de o de 
Dezembro de 1 947. 

Artigo ,2 _ Esta lei entrará em vigor !19. data de sua 
publicação" 1I'8vogadas"as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado 
em Cuiabá, ~ de Dezembro de 1 946. 
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